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 PAUTA N.º 17/2019 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, a Mesa 

Diretora dos Trabalhos Legislativos vem divulgar a Pauta da Sessão Ordinária da 

Câmara de Vereadores do Município de Vila Maria, que se realizará aos vinte e sete 

dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, às vinte horas, em sua sede, nesta 

cidade, deliberando sobre a seguinte ordem do dia: 

 

MATERIA EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL: 

- Projeto de Lei nº 029/2019, Concede transporte a alunos e professores da Escola 

Estadual de Ensino Médio Vila Maria - EEVIMA para participar do 3º Congresso 

Internacional de Folclore, Dança e Tradição, no município de Marau - RS. 

 

MATÉRIAS EM SEGUNDA DISCUSSÃO:  

- Projeto de Lei nº 025/2019, Concede transporte ao Coral Municipal para participar do 

IV Encontro de Coros do Coral Alegria Franciscana, no município de Marau - RS. 

- Projeto de Lei nº 026/2019, Concede transporte aos alunos da Rede Municipal e 

Estadual de Ensino, para participar de expedições de cunho educacional alusivas à 

Semana Municipal do Meio Ambiente. 

- Projeto de Lei nº 028/2019, Cria projeto atividade e dá outras providências. 

- Projeto de Resolução 001-2019, Altera o horário da realização das Sessões 

Ordinárias da Câmara de Vereadores do Município de Vila Maria – RS.  

- Projeto de Resolução 002-2019, Institui a Ouvidoria na Câmara de Vereadores de 

Vila Maria- RS e dá outras providências.  

 

MATÉRIAS EM PRIMEIRA DISCUSSÃO:  

- Indicação 003/2019, Para que o Poder Executivo analise a possibilidade e a 

viabilidade de instituir os bombeiros civis no âmbito do município. 
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